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Gabinete VEREADOR DAVERSON MUNHOZ DE MATOS - PL

INDICAÇÃO: 202/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

O signatário do presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.
Lucas Centenaro Foroni,  ao Gerente da Agetrat, Sr. Aldo de Souza Benevides, sugerindo a
seguinte providência:

INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO ENTORNO DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NOS HORÁRIOS DE ENTRADA E SAIDA DE
ALUNOS.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por finalidade promover maior segurança no trânsito e
garantir a integridade física de alunos, pais, servidores escolares e demais cidadãos que circulam nas
imediações das unidades escolares do Município.

Tem sido recorrente a prática de paradas em fila dupla por parte de pais e responsáveis, no momento
de embarque e desembarque de alunos, o que gera:

obstrução parcial ou total da via pública;
redução da visibilidade para motoristas e pedestres;
aumento do risco de acidentes, especialmente envolvendo crianças;
transtornos ao fluxo regular do trânsito.

Ressalta-se que tais condutas, além de comprometerem a mobilidade urbana, configuram infrações
de trânsito, nos termos da legislação vigente, exigindo atuação preventiva e educativa do Poder
Público.

Dessa forma, torna-se necessária a adoção de medidas como:

intensificação da fiscalização nos horários críticos;
presença de agentes de trânsito ou apoio da Policia Militar;
organização de áreas específicas para embarque e desembarque;
campanhas educativas junto à comunidade escolar.

A iniciativa visa não apenas coibir irregularidades, mas principalmente preservar vidas e garantir um
ambiente seguro nas proximidades das escolas.
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